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ORIENTAÇÕES GERAIS

Para a indicação de emendas individuais que alocam recursos aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios por meio de transferências especiais, referente
ao exercício orçamentário do ano de 2026, é imprescindível que se observe
estritamente as normas e procedimentos estabelecidos, conforme detalhado a
seguir:

ADPF 854 

Portaria Conjunta MPO/MF/MGI/SRI-PR nº 2, DE 23 DE ABRIL DE 2025

Lei Complementar nº 210, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Portaria Conjunta MGI/MF nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

Esta Cartilha apresenta os programas e projetos estratégicos do MEsp que
poderão ser objeto de Emendas Parlamentares de Transferências Especiais e
beneficiar ações para assegurar o acesso às práticas desportivas.

COMUNICADO Nº 4/2026 – Cronograma _Emendas individuais
RP6_Transferência Especial - Orçamento 2026 - 1º ciclo

O Ministério do Esporte é responsável pela análise setorial das metas dentro de
sua competência. Nesse sentido, orienta-se que os entes beneficiários
atentem-se às informações e preencham corretamente o sistema, conforme
os itens estabelecidos no §1º do art. 2º da Portaria Conjunta MGI/MF nº
2/2025.

Caso o objeto não esteja listado abaixo, o parlamentar e o ente beneficiário
deverão adequá-lo para viabilizar a análise e a execução da transferência
especial por este Ministério. Na ausência dessa adequação, será necessário
indicar a emenda individual para execução por meio da modalidade de
transferência com finalidade definida.

LISTA DE OBJETOS PADRONIZADOS POR ÓRGÃO SETORIAL 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mpo-mf-mgi-sri-pr-no-2-de-23-de-abril-de-2025
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp210.htm
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mpo-mf-mgi-sri-pr-no-2-de-23-de-abril-de-2025
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2026/comunicado-no-4-2026-2013-cronograma-_emendas-individuais-rp6_transferencia-especial-orcamento-2026-1o-ciclo
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/comunicados/comunicados-gerais/2026/comunicado-no-4-2026-2013-cronograma-_emendas-individuais-rp6_transferencia-especial-orcamento-2026-1o-ciclo
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/especiais/orientacoes-gerais/objetos-padronizados-por-orgao_primeiro-ciclo-2026.pdf
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/especiais/orientacoes-gerais/objetos-padronizados-por-orgao_primeiro-ciclo-2026.pdf


308797  - Ministério do Esporte
Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 811 Desporto de Rendimento
Código: 359

O que pode ser apoiado?
Obras em quadras poliesportivas, campos de futebol, ginásios de esporte,
complexos esportivos, pistas de atletismo, piscinas olímpicas, arenas
esportivas. 

OBJETIVO

PÚBLICO ALVO

Praticantes do esporte do nível de excelência esportiva.

Apoio à implantação, construção, ampliação, reforma, modernização e
adequação de infraestrutura esportiva de esportes de alto rendimento.

Construção, Reforma Ou Ampliação De
Infraestrutura Desportiva De Alto Rendimento -

Ministério do Esporte

GND 4 
(Investimento)

 VALOR MÍNIMO

R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) 

GND



308797 - Ministério do Esporte
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Código: 360

O que pode ser apoiado?
Obras em quadras poliesportivas, campos de futebol, ginásios de
esporte, complexos esportivos, arenas esportivas, praças de esporte
voltadas para melhoria dos espaços esportivos. 

OBJETIVO

PÚBLICO ALVO

População em geral, atletas amadores, treinadores e educadores
esportivos. 

Apoio à implantação, construção, ampliação, reforma, modernização e
adequação de infraestrutura esportiva nos espaços esportivos

Construção, Reforma Ou Ampliação De
Infraestrutura Esportiva - Ministério do Esporte

GND 4 
(Investimento)

 VALOR MÍNIMO

R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) 

GND



308797 - Ministério do Esporte
Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Código: 156

O que pode ser apoiado?
Aquisição e instalação de equipamentos com finalidade esportiva e uso
comunitário, como por exemplo as academias ao ar livre. 

OBJETIVO

PÚBLICO ALVO

População em geral, atletas amadores, treinadores e educadores
esportivos. 

Aquisição e instalação de equipamentos permanentes de uso
comunitário para atividades físicas, de esporte amador, educacional,
lazer e inclusão social.

Aquisição De Equipamentos
Esportivos - Ministério do Esporte

GND 4 
(Investimento)

 VALOR MÍNIMO

R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) 

GND



308797 - Ministério do Esporte
Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 813 Lazer
Código: 358

O que pode ser apoiado?
Obras em pistas de caminhada, ciclovias, piscina pública, etc, voltadas
para atividades físicas e de lazer esportivo.

OBJETIVO

PÚBLICO ALVO

População em geral, para prática de atividades físicas e lazer para todos
durante toda a vida.

Apoio à implantação, construção, ampliação, reforma, modernização e
adequação de infraestrutura esportiva voltadas para atividades físicas e
de lazer esportivo.

Construção, Reforma Ou  Ampliação De Espaços De
Esporte E Lazer - Ministério do Esporte

GND 4 
(Investimento)

 VALOR MÍNIMO

R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) 

GND



308797 - Ministério do Esporte
Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 813 Lazer
Código: 199

O que pode ser apoiado?
Aquisição de equipamentos permanentes para montagem de playgrounds
ou parquinhos infantis para atividades físicas e de lazer esportivo, para
compor espaços esportivos comunitários.

OBJETIVO

PÚBLICO ALVO

Crianças, adolescentes e jovens para prática de atividades físicas e lazer.

Aquisição de equipamentos esportivos permanentes voltados para
montagem de playgrounds e/ou parquinhos infantis, para atividades
físicas, de esporte amador, educacional, lazer e inclusão social.

Aquisição De Playgrounds Ou Parquinhos Infantis Em
Espaços Esportivos Comunitários - Ministério do Esporte 

GND 4 
(Investimento)

 VALOR MÍNIMO

R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) 

GND



tespeciais.esporte@esporte.gov.br


